
Câmara Municipal de Jaguariúna
Estado de São Paulo

MOÇÃO Nº 050 /2010.-

À
Câmara Municipal de Jaguariúna.-

A Fundação  Educar,  mantida  pela  empresa  D.Paschoal,  doou  à 
Secretaria  de  Educação  do  Município,  5.000  livros  paradidáticos,  para  serem 
distribuídos para todas as escolas municipais.

A entrega  aconteceu,  no  dia  19  de  maio,  na  E.M.  “Prof.  Irineu 
Espedito Ferrari”,  na Vila 12 de Setembro, e foi feita por intermédio do empresário 
Arnaldo Marion, proprietário de uma loja de autopeças, autorizada da D.Pachoal, que 
completava a sétima doação de livros na cidade.

A doação visa motivar  o gosto pela leitura entre as crianças,  e o 
material é literatura infantil, privilegiando os autores nacionais.

Os livros serão distribuídos para as onze escolas municipais,  pois 
todas possuem bibliotecas, e será feito de forma racional e observando a necessidade 
de cada unidade escolar.

A Fundação Educar  D.Paschoal  foi  criada em 1989 para  gerir  os 
investimentos  do  grupo  em programas de estímulo  à  leitura,  além de promover  a 
educação para a cidadania como estratégia de transformação social.

Sem dúvida esta iniciativa deve ser louvada. A leitura faz a pessoa 
crescer, leva a mundos nunca antes vistos, abre à mente e o coração para a vida.

Diante  do  exposto,  apresento  à  Mesa,  MOÇÃO  DE 
CONGRATULAÇÕES E LOUVOR à Fundação Educar pela doação de 5.000 livros 
paradidáticos  à  Secretaria  de  Educação  do Município,  bem como ao Senhor 
Arnaldo Marion.

Deliberado, favoravelmente, seja oficiado à Fundação Educar, ao Sr. 
Arnaldo Marion, bem como à Secretaria Municipal de Educação.

Secretaria da Câmara Municipal, aos 31 de maio de 2010
As:)VEREADOR ANTONIO MAURICIO CORDEIRO HOSSRI
      AIRTON BRAULINO JORGE

  ALFREDO CHIAVEGATO NETO
  EDISON CARDOSO DE SÁ
  FÁBIO AUGUSTO PINA 
  KARINA VALÉRIA RODRIGUES
  MARIA NALVA VIEIRA GAMA
  RAINERO VENTURIN
  RUBENS DAS VIRGENS

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 01 
de junho corrente.

Câmara Municipal de Jaguariúna, 02 de junho de 2010 

VEREADOR FÁBIO AUGUSTO PINA
Presidente
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